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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

  

PORTARIA Nº 14.116/2017

  

  

  

  

NOMEIA SERVIDORES EM CARÁTER EFETIVO.

  

  

  

  

O Prefeito do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o inciso I do artigo 11 e artigo 12 da Lei Municipal nº 2.673/1995,
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R E S O L V E :

  

  

Art. 1º NOMEAR em caráter efetivo as pessoas abaixo relacionadas, em virtude de serem
habilitadas em Concurso Público Municipal:

  

           FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE VARGINHA - FHOMUV

  
    

NOME

  

CARGO/NÍVEL

  

CLASSIF.

  
    

Karla Maria Ferreira

  

Auxiliar de Serviços Gerais Hospitalares EF-01

  

30º
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Cristiane Comunian Costa de Andrade

  

Auxiliar de Serviços Gerais Hospitalares EF-01

  

31º

  
    

Francini Helena Andrade 

  

Escriturário EF-05

  

27º

  
    

Luciana de Oliveira Silva 

  

Escriturário EF-05

  

29º

  
    

Melise Amorim Alves 

  

Escriturário EF-05
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30º

  
    

Thaís Aparecido Carneiro

  

Técnico de Enfermagem EF-06

  

68º

  
    

Crislaine da Silva Rocha

  

Técnico de Enfermagem EF-06

  

69º

  
    

Neilo Vitor Ramos 

  

Técnico de Enfermagem EF-06

  

70 º
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

  

  

Prefeitura do Município de Varginha, 23 de agosto de 2017.

  

  

  ANTÔNIO SILVA
  

PREFEITO MUNICIPAL

  

  

  

REGINA PAULA FERREIRA PINTO SIQUEIRA

  

DIRETORA GERAL HOSPITALAR
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